
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - Crea-DF o Acervo Técnico do 
profissional JOAO BOSCO BARBOSA DE FARIA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
descriminada(s): 

Profissional: JOAO BOSCO BARBOSA DE FARIA RNP: 1405323515 Registro: 10625/D-MG 

Titulo profissional: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Seguranca do Trabalho 

Número da ART: 0720190075947 Tipo deART: Obra ou serviço..Registrada em: 29/10/2019 
Forma de registro: Substituição à 0720190073433 Participação técnica: Equipe  
Empresa contratada: 9872 -..ATLANTICO ENGENHARIA LTDA  

Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,GÁS NATURAL E BIOCOMBUST.-ANP CPF/CNPJ: 02.313.673/0002-08 

Avenida Rio Branco - de 47 a 
65 - lado ímpar Número: N/C.... Bairro: Centro CEP: 20090-004 

Cidade: Rio de Janeiro  UF: RJ Complemento:  

E-Mail: N/C  

Contrato: CONTRATO N° 9.047/20 19 

Vinculada a ART:  

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Endereço da ObraiServiço: SGAN 603 Módulos H/l  

Bairro: Asa Norte  

Cidade: Brasília UF: DF 

Data de Inicio: 21/10/2019 Situação: "atividade em andamento 

Finalidade: Comercial  

Proprietário: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATUARAL E BIOCOMBUST-anp 

E-Mail: N/C  

Fone: (21....)21128100.... 

Celebrado em: O Maor R$: 633.20000 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Número: N/C.... 

CEP: 70830-902 

Complemento:  

Coordenadas Geográllcas:  

Código/Obra pública:  

CPF/CNPJ: 02.313.673/0002-08 

Fone (21... .) 21128100.. 

Atividade(s) Técnica(s): 1 - Realização Manutenção SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SALA COFRE PARTE ELÉTRICA. Fins 
comerciais, 50,0000 ampére; 

Observações 

REFERENTE AO CONTRATO N°9.047/2019 

Número da ART 0720200071305 Tipo de ART: Obra ou serviço..Registrada em: 13/11/2020 
Forma de registro: Complementar à 0720190075947 Participação técnica: Equipe  
Empresa contratada: 9872 -..ATLANTICO ENGENHARIA LTDA  

Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,GÁS NATURAL E BIOCOMBUST.-ANP CPF/CNPJ: 02.313.673/0002-08 

Avenida Rio Branco-de 47a 
65 - lado ímpar Número: N/C.... Bairro: Centro CEP: 20090-004 

Cidade: Rio de Janeiro  UF: RJ Complemento:  

E-Mail: N/C Fone (21)21128100.... 

Contrato: CONTRATO N° 9.047/2019 Celebrado em: O Maor R$: 627.810,00 

Mnculada a ART: 0720190075947 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Endereço da Obra/Serviço: SGAN 603 Módulos H/l 

Bairro: Asa Norte  

Cidade: Brasilia UF: DF 

Data de Inicio: 21/10/2020 Situação: "atividade em andamento" 

Finalidade: Comercial  

Proprietário: AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS 
NATUARAL E BIOCOMBUST-anp 

E-Mail: N/C  

Atividade(s) Técnica(s): 1 - Realização Manutenção SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SALA COFRE PARTE ELÉTRICA. Fins 
comerciais, 50,0000 ampére; 

Observações 

REFERENTE AO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°9.047/2019, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 
MESMO POR MAIS 12(doze) MESES. 

CEP 70830-902 

Complemento:  

Coordenadas Geográficas:  

Código/Obra pública:  

CPF/CNPJ: 02.313.673/0002-08 

Fone. (21....) 21128100  

Número: N/C.... 

Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução n" 1025, de 30 de outubro de 2009 CREA-DF 0720210000681 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Atividade em andamento 



ntormaçoes uomplementares 

CERTIFICAMOS QUE A CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT FOI CONCEDIDA PELA CÂMARA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA — CEEE EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA N° 890, DE 02109/2021, DE ACORDO COM O PROCESSO 
N°204258/2021. CERTIDÃO VÁLIDA PARA O PROFISSIONAL ACIMA CITADO, PARA OS SERVIÇOS ANOTADOS NA ART, 
QUE TAMBÉM CONSTAM NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E QUE SÃO CONDIZENTES COM AS ATRIBUIÇÕES 
DE ACORDO COM ARTIGOS 8° E 9° DA RESOLUÇÃO N°218/73 DO CONFEA E ART. 04° DA RESOLUÇÃO N° 359/91 DO 
CONFEA. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de 
segurança 122440 a 122440, o atestado contendo <1> página(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 0720210000681 
Data: 02/09/2021 Hora: 14:33:18 
Código de Controle: NGIZRJV 

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnicoprofissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de 
declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 
A CAT é válida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação 
do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-DF (www.creadf.org.br). 
A talsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
SGAS 901 - Conj. 'O" Asa Sul Brasilia-DE - CEP: 70390-010 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: E-mail informacaocreadf.org.br  • CREADF 



22/02/2021 SEI/ANP - 1135168 - Atestado de Capacidade Técnica 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - STI 

Coordenação de Contratos 

ATESTADO DE CAPACI DADE TÉCN ICA N 1135168/202 1/STI-CONT/STI/AN P-RJ 

Processo n° 48610.223288/2019-55 

Interessado: Sr. JOÃO BOSCO BARBOSA DE FARIA 
Atestado registrado mediante 
vincuiação à reSp 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n2  14.355.750/0001-90, sediada no SCS, Quadra 02, Bloco C, n 41, Edifício Anhanguera, Salas n2  115, 116 e 

118, Asa Sul, CEP 70.315-900, Brasília/DF, presta satisfatoriamente os Serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e suporte técnico para a Sala Cofre da ANP - Brasília, com fornecimento de peças para o ambiente 
de segurança, incluindo as salas de no-break, dispositivos de detecção de incêndio, climatização, segurança e 
demais componentes que as compõem, por meio do contrato n2  9.047/19 (Doc SEI n9  1135464), Pregão 

Eletrônico n9  22/2019 (Doc SEI n2  1135469), firmado inicialmente pelo período de 12 meses (21/10/2019 a 

21/10/2020) e tendo sido prorrogado por meio de aditivo até 21/10/2021 (Doc SEI n9  1135522), tendo 

demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, não havendo até a presente 

data nada que possa desaboná-la. 

sei!1 
assinatura 

Ldtetr  

Documento assinado eletronicamente por GISELE GULIAS GOMES, Superintendente Adjunta, em 
19/02/2021, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto 
n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador  externo.php 
acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 1135168 e o 
código CRC 2F485E2B. 

Referência: Processo n 48610.223288/2019-55 SEI n2  1135168 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

Avenida Rio Branco, 65 - do 12 ao 23°  andar, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-004 

Telefone: (21) 2112-8100 - http://www.anp.gov.br  

CONTRATO N2  9.047/2019 

Processo n2 48610.205027/2019-53 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 
9.047/19-ANP, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP E A EMPRESA 

ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA. 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Autarquia 

Federal instituída pela Lei Q  9.478, de 06/08/1997, alterada pela Lei n2  11.097, de 13/01/2005, 

implantada pelo Decreto n2  2.455, de 14/01/1998, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, 

SGAN, quadra 603, módulos "H" e "1", Brasília/DF e Escritório Central na Avenida Rio Branco, 65, 

do 12 ao 22 andar, Centro, Rio de Janeiro/Ri, CEP 20.090-004, inscrita no CNPJ sob o n2  

02.313.673/0002-08, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. DÉCIO FABRICIO ODDONE 

DA COSTA, portador da cédula de identidade n2  4002694869 SSP/RS e CPF n2  449.112.110-91, 

nomeado por meio do Dêcreto Presidencial publicado no D.O.U. em 23/12/2016, no uso da 

competência que lhe foi atribuída pelo inciso IV, do Artigo 92,  do Anexo 1 do Decreto n2  2.455, de 

14/01/98, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n2  14.355.750/0001-90, sediada no SCS, Quadra 02, Bloco C, n9  41, Edifício 

Anhanguera, Salas n2  115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70.315-900, Brasília/DF, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, Sr. JOÃO BOSCO BARBOSA DE 

FARIA, portador da Carteira Nacional de Habilitação n2  00614542605 DETRAN/DF e CPF n2  

202.410.896-20, tendo em vista o que consta no Processo n2  48610.205027/2019-53 e em 

observância às disposições da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto n2  9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 

SEGES/MP n2  5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão n2  22/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e suporte técnico para a Sala Cofre da ANP - Brasília, acompanhados do fornecimento 

1 of 8 29/10/2019 16:27 
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de peças para o ambiente de segurança de alta disponibilidade, denominado sala-cofre, 
incluindo as salas de no-break, dispositivos de detecção de incêndio, climatização e segurança e 

demais componentes que as compõem, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Lote Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Qtde 

Valor Total 
por 

Natureza 

(Fixo ou sob 
Demanda) 

Total Geral 

(Fixo + sob 
demanda) 

Sala Cofre ANP — Brasília Mês 

(área 51m2) e Sala 
Nobreak (19,4m2)— Serviço 

(Fixo - no caso 
dos serviços de 

de Manutenção Manutenção 12 
R$ 

Preventiva, Corretiva, Preventiva, 479.810,50 
Suporte Técnico e Itens sob Corretiva e R$ 

Demanda. Local de 

prestação dos serviços: 
Suporte 
Técnico) 

633.200,00 

Brasília — DF: no Escritório 

Sede da ANP, localizado na Sob demanda 
SGAN, Quadra 603, (no caso dos Sob R$ 

Módulo 1, 32  Andar — Asa Itens sob demanda 153.389,50 
Norte — CEP 70830-902; Demanda) 

1.3.1. Valores a serem desembolsados sob demanda: 

Item Componente Descrição 

Qtde 
(ANP- 

DF) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Instalação de novo 

circuito de energia 
elétrica 

Instalação de novos circuitos 

elétricos, incluindo 
cabeamento (2,5mm, 4mm, 

l0mm ou l6mm), disjuntores 
25A, 30A ou 32A e tomadas 
PIAL ou STACK de 25A, 30A 

ou 32A, na sala cofre, sala de 
Nobreak e sala de operação. 

8 
R$ 

319,77 
R$ 

2.558,14 

2 
Mudança de 

circuito de energia 
elétrica 

Remanejamento de circuitos 
elétricos, podendo ser 

cabeamento (2,5mm, 4mm, 
8 

R$ 
58,14 

R$ 
465,12 
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l0mm ou l6mm), disjuntores 

25A, 30A ou 32A ou tomadas 
PIAL/STACK, na sala cofre e 

sala de operação. 

3 
Leito aramado - 

Ampliação/Redução 

Ampliação de até l5metros 

ou redução da extensão de 
rota do leito aramado na sala 

cofre, sala de operação e sala 

Nobreak 

7 
R$ 

261,63 
R$ 

1.831,40 

4 
Leito aramado - 

Alteração de Rota 

Alteração de rota do leito 

aramado na sala cofre, sala 
de operação e sala Nobreak 

2 
R$ 
58,14 

R$ 
116,28 

5 
Recarga de Gás 

FM-200 
Recarga de Gás FM-200 da 

Sala Cofre - DF (1601b) 
2 R$ 

9.186,05 
R$ 

18.372,09 

6 
Substituição de 

Banco de baterias 

Substituição do banco de 

baterias dos UPS que 
atendem a Sala Cofre - DF 

(80) 

80 R$ 
500,00 

R$ 
40.000,00 

7 Chave Estátaca 
Substituição de chave 

estática 
2 R$ 

550,00 
R$ 

1.100,00 

8 
Treinamento de 

Equipe Técnica da 

ANP 

Treina mento de operação da 
Sala Cofre e Resposta 

Incidente para equipe técnica 

da ANP 

1 R$ 
1.744,19 

R$ 
1.744,19 

9 
Manutenção de 

Blindagem 

Abertura e fechamento de 

blindagem da célula segura 
(sala cofre) - tanto passagens 

., . ja existentes quanto a 

abertura de novas passagens 

R$ 
896,31 

R$ 
3.585,26 

10 
Reforço piso 

elevado 

Instalação de suportes de 
reforço de piso elevado na 

sala cofre, sala de operação e 
sala UPS 

8 R$ 
250,00 

R$ 
2.000,00 

11 
Manutenção de 
Placas de piso 

elevado 

Substituição de placas de 
piso elevado que estejam 

danificadas ou substituição 
por placas perfuradas/alta 

vazão. 

8 R$ 
330,00 

R$ 
2.640,00 

12 Compressores 

Substituição de compressor 
das máquinas de refrigeração 
que atendem Sala Cofre, Sala 

UPS e Sala Operação 

i R$ 
11.500,00 

R$ 
11.500,00 
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R$ 
3.854,94 24 Instalação/Substituição de 

cabeamento UTP-Cat6 

R$ 
160,62 

Cabeamento Lógico 
R$ 

7.343,02 

17 
Instalação/Substituição de 

cabeamento FC 
30 

244,77 

R$ 
232,56 

R$ 
232,56 

R$ 
465,12 

R$ 
232,56 

Painel de 

revezamento 
climatização 

R$ R$ 

2.325,58 2.325,58 13 Upgrade/Substituição do PLC 1 

Painel do sistema 
de detecção 

precoce - Stratos 

Upgrade/SubstituiçãO do 

painel Stratos Micra 

R$ 
9.302,33 

R$ 
9.302,33 14 1 

Controle de Acesso 
- Leitores 

Biometricos 

Instalação de novo 
leitor/Substituição de leitor 

ou Atualização de Software 
15 4 

R$ 
1.453,49 

R$ 
5.813,95 

Instalação de novas câmeras 
R$ 

872,09 
R$ 

2.616,28 3 

Sistema de 
Vigilância - CFTV 

Atualização de Software 

Upgrade/Substituição de 
Servidor 

1.000,00 

R$ 
5.500,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
5.500,00 

1 

16 

1 

Upgrade/Substituição do 
Switch 

R$ 
7.000,00 

R$ 
7.000,00 1 

Instalação de novos sensores 
- porta, temperatura, 

umidade, presença, líquido 
18 Netwatch 2 

R$ 
1.162,79 

R$ 
2.325,58 

Movimentação de ativos de 
TI - Racks Servidores, Rack 

Telecom, Bastidores de 
Switches e roteadores. 

2 465,12 

Movimentação de 
componentes da Sala Segura 

— Gradil 

R$ 
465,12 19 Mobiliário 2 

Movimentação de 

componentes da Saia Segura 
- e Evaporadoras 

2 

Simulação de FluidodinamiCa computacional (CFD) e 
análise termográfica 20 

R$ 
9.000,00 

R$ 
9.000,00 1 

Teste de Estanqueidade 
R$ 

5.000,00 
R$ 

10.000,00 21 
2 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início de vigência na 
data da última assinatura das partes contratantes, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 633.200,00 (seiscentos e trinta e três mil e duzentos 
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Programa de Trabalho: 25.122.2119.2000.0001 

Natureza de Despesa: 339040.12 

UGR: 323078 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n2  8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9  8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

6 of 8
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2  8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n 8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado 
eletronicamente pelos contraentes e testemunhas. 

Rio de Janeiro/Ri. 

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA 

Diretor-Geral da ANP 

JOÃO BOSCO BARBOSA DE FARIA, 

Administrador da ATLÂNTICO 

of 8 29/10/2019 16:27 
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Testemunhas: 

Rafael de Carvalho Lins 

Siape 1497363 

Sandro Cassiano da Costa 

Siape 1776095 

Documento assinado eletronicamente por Jogo Bosco Barbosa de Faria, Usuário Externo, 

em 17/10/2019, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 

1, do Decreto n2  8.539 de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO CASSIANO DA COSTA, Analista 

Administrativo, em 18/10/2019, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 62, § 1, do Decreto n9  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

seO 
assinawra 
eleuôn4ca 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DE CARVALHO LINS, CoordenadorV, em 

18/10/2019, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, 

do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

sei! 
assInaWr 
eletrõnka 

Documento assinado eletronicamente por DECIO FABRICIO ODDONE DA COSTA, Diretor-

Geral, em 21/10/2019, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 6, § 12, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferidano site http://sei.anp.gov.br  

/sei/controlador  externo.p?acaodOcUmeflt0 conferir&id orgao acesso externo=0, 

informando o código verificador 0456446 e o código CRC 18D47815. 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
Avenida Rio Branco, 65, 122 a 222 andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/Ri, CEP 20090-004 

Telefone: (21) 2112-8100 e Fax: @fx_unidade@ - http://www.anp.gov.br  

TERMO ADITIVO 

Processo n2  48610.205027/2019-53 

TERMO ADITIVO N2 01 AO CONTRATO N 9.047/19-ANP 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP E A 
EMPRESA ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA. 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Autarquia Federal 
instituída pela Lei n2  9.478, de 06/08/1997, alterada pela Lei n2  11.097, de 13/01/2005, implantada 
pelo Decreto n2  2.455, de 14/01/ 1998, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, SGAN, quadra 603, 
módulos "H" e "1", Brasília/DF e Escritório Central na Avenida Rio Branco, 65, do 12 ao 22 andar, 
Centro, Rio de Janeiro/Ri, CEP 20.090-004, inscrita no CNPJ sob o n2  02.313.673/0002-08, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral Interino, Sr. RAPHAEL NEVES MOURA, portador da Cédula de 
Identidade n.2  11638610-3 expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob o n.2  052.705.397-05, designado 

por meio da Portaria ANP n.2  264, de 09 de setembro de 2020, que considerou o Decreto de 31 de 
janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 31 de janeiro de 2020 - Edição Extra, no uso 
da competência que lhe foi atribuída no inciso IV, do Art. 9, do Anexo 1 do Decreto n.2  2.455, de 

14/01/1998, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ATLÂNTICO 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 14.355.750/0001-90, sediada no SCS, Quadra 02, Bloco 

C, n2  41, Edifício Anhanguera, Salas n2  115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70.315-900, Brasília/DF doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, Sr. JOÃO ROSCO BARBOSA 
DE FARIA, portador da Carteira Nacional de Habilitação n9  00614542605 DETRAN/DF e CPF n2  
202.410.896-20, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com a finalidade de: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO 

Serviços de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico para a Sala Cofre da ANP - Brasília, 
com fornecimento de peças para o ambiente de segurança, incluindo as salas de no-
break, dispositivos de detecção de incêndio, climatização e segurança e demais componentes que as 

compõem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO DO ADITIVO 

2.1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, correspondentes ao período de 

21/10/2020 a 21/10/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.2  8666/93. 

2.2. Reduzir o valor dos itens 16.4 (Upgrade/Substituição do Switch) e 21 (Teste de Estanqueidade) dos 
serviços sob demanda (item 1.3.1 do Contrato), devido ao desconto decorrente de negociações entre 

as partes. Os descontos resultarão em economia de R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais), 
equivalentes a 4% (quatro por cento) do custo dos serviços sob demanda e 1% (um por cento) do 

valor total do contrato. 

2.3. Assegurar à CONTRATADA, o direito de pleitear o reajuste do valor dos serviços, com efeito 

retroativo à data do aditivo contratual, tão logo disponha dos valores reajustados, com fundamento na 

prescrição da Cláusula Sexta do contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

Com a redução mencionada no item 2.2 acima, correspondente ao valor de R$ 5.390,00 (cinco mil 
trezentos e noventa reais), que equivale a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, o valor total 

estimado do presente Aditivo é de R$ 627.810,00 (seiscentos e vinte e sete mil oitocentos e dez 

reais), para o período supracitado, conforme tabela abaixo: 

Valor Total 

por Natureza Total Geral 

Lote Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Qtde. (Fixo ou sob 

Demanda) 

(Fixo + sob 

demanda) 

R$ R$ 

Sala Cofre ANP — Brasília 
(área 51m2) e Sala Nobreak Mês (Fixo - 

(19,4m2)— Serviço de Serviços de 

Manutenção preventiva, 
Corretiva, Suporte Técnico e 

Itens sob Demanda. Local 
de prestação dos serviços: 

Manutenção 
Preventiva, 
Corretiva e 
Suporte 

12 479.810,50 

627.810,00 

Brasília — DF: no Escritório Técnico) 

Sede da ANP, localizado na 

SGAN, Quadra 603, Módulo 

1, 32  Andar — Asa Norte — 
CEP70830-902; 

Sob demanda 
Sob 

demanda 
147.999,50 

ltens sob Demanda 

Item Componente Descrição 

Qtde 
(ANP- 
DF) 

Valo 
. 

tinitario 
Valor Total 

1 Instalação de novo 
circuito de energia 

elétrica 

Instalação de novos circuitos 

elétricos, incluindo 

cabeamento (2,5rnm, 4mm, 
l0mm ou l6mm), disjuntores 

8 319,77 2.558,14 
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25A, 30A ou 32A e tomadas 

PIAL ou STACK de 25A, 30A ou 

32A, na sala cofre, sala de 

Nobreak e saia de operação. 

2 

Mudança de 

circuito de energia 

elétrica 

Remanejamento de circuitos 

elétricos, podendo ser 

cabeamento (2,5mm, 4mm, 

l0mm ou l6mm), disjuntores 

25A, 30A ou 32A ou tomadas 

PIAL/STACK, na sala cofre e 

sala de operação. 

8 58,14 465,12 

3 
Leito aramado - 

Amplia çã o/Re d u çã o 

Ampliação de até l5metros ou 

redução da extensão de rota 

do leito aramado na saia 

cofre, saia de operação e saia 

Nobreak 

7 261,63 1.831,40 

4 
Leito aramado - 

Alteração de Rota 

Alteração de rota do leito 

aramado na sala cofre, sala de 

operaçao e sala Nobreak 
2 58,14 116,28 

5 
Recarga de Gás EM- 

200 
Recarga de Gás FM-200 da 

Sala Cofre - DE (1601b) 
2 9.186,05 18.372,09 

6 
Substituição de 

Banco de baterias 

Substituição do banco de 
baterias dos UPS que atendem 

a Sala Cofre - DE (80) 
80 500,00 40.000,00 

7 Chave Estática Substituição de chave estática 2 550,00 1.100,00 

8 

Treinamento de 
Equipe Técnica da 

ANP 

Treinamento de operação da 

Saia Cofre e Resposta 

Incidente para equipe técnica 
da ANP 

i 1.744,19 1.744,19 

9 
Manutenção de 

Blindagem 

Abertura e fechamento de 
blindagem da célula segura 

(saia cofre) - tanto passagens 

já existentes quanto a 
abertura de novas passagens 

4 896,31 3.585,26 

10 
Reforco piso 

eievado 

Instalação de suportes de 
reforço de piso elevado na 

sala cofre, sala de operação e 

sala UPS 

8 250,00 2.000,00 

11 Manutenção de 
Placas de piso 

elevado 

Substituiçâo de placas de piso 
elevado que estejam 

danificadas ou substituição 

8 330,00 2.640,00 
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de Paini 

revezamento 

climatiZaÇão 

14 

Painel do sistema 

de detecção 

precoce - Stratos 

17 

l nsta laço/SU bst1tuiÇão de 

cabeamento UTP-Cat6 

I nsta l ação/Substituição de 

cabeamento FC 

18 Netwatch 

Instalação de novos sensores 

- porta, temperatura, 

umidade, presença, líquido 

2 232,56 465,12 
Movimentação de ativos de Tl 
- Racks Servidores, Rack 

Telecom, Bastidores de 

Switches e roteadores. 

2 19 
232,56 465,12 

Mobiliário 

de Movimenta Ç O 

componentes da Sala Segura — 

Gradil 

2 232,56 465,12 
Movimentação de 

componentes da Sala Segura - 

e Evaporadoras 

SEI/ANP - 0938161 - Termo Aditivo 
05/10/2020 

por placas perfuradas/alta 

vazão. 

SubstituiÇo de compressor 

das máquinas de refrigeraç5o 

que atendem Sala Cofre, Sala 

UPS e Sala OperaçO 

12 Compressores 

Upgrade/SubStituiçào do PLC 

Upgrade/SubstitUiÇ0 do 

painel StratoS Micra 

2.325,58 

9.302,33 

1 2.325,58 

1 9.302,33 

13 

11.500,00 11.500,00 1 

Controle de Acesso 
Leitores 

BiometricoS 

Sistema de 

Vigilância - CFTV 

lnstalaÇo de novo 

leitor/SubstituiÇ0 de leitor ou 

Atualização de Software 

lnstalaço de novas câmeras 

Atualização de Software 

U pgra de/SUbstitUiÇ0 de 

Servidor 

U pgrade/SubStituição do 

Switch 

hos//seI.aflP.gOV 
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1 5.500,00 

24 160,62 

244,77 30 

2 

4 1.453,49 5.813,95 

[
872,09 

1.000,00 

2.616,28 

1,000,00 

5.500,00 

1 3.760,00 3.760,00 

3 .854,94 

7,343,02 

2.325,58 

3 

1 

1.162,79 

15 

16 

Cabeamento Lógico 
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20 Simulação de Fluidodinamica computacional (CFD) e 

análise termográfica 
1 9.000,00 9.000,00 

21 Teste de Estanqueidade 2 3.925,00 7.850,00 

CLÁUSULA QUARTA —  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da dotação orçamentária da Contratante na 
seguinte classificação programática: 

Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001 

Natureza de Despesa: 339040.12 

UGR: 323078 

Nota de Empenho: 800857 

Parágrafo Único: Em termos aditivos ou apostilamentos futuros, indicar-se-ão os créditos e empenhos 

para cobertura de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício vindouro. 

CLÁUSULA QUINTA -  RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ficam, por este, ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n2 
9.047/19. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido, o presente 
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

      

      

seil 
anur 
eleirómca 

  

Documento assinado eletronicamente por João Bosco Barbosa de Faria, Usuário Externo, em 
30/09/2020, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 
 Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

   

sei! 
açsnaIur 
eIetr6rka 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH CHAGAS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Assistente 
Técnica 1, em 30/09/2020, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
62, § 12, do Decreto n9 8539,  de 8 de outubro de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DE CARVALHO LINS, Coordenador V, em 

01/10/2020, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 

Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

   

 

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL NEVES MOURA, Diretor-Geral Interino, em 

05/10/2020, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do 

Decreto n9  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 
se 

eIetr6rKa 

   

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.anp.gOV.br/Sei/COntr0l3d0r  externo.phpl 

acao=documentO conferir&id orgao acesso externo0, informando o código verificador 

0938161 e o código CRC 238467D0. 

  

SEI nQ 0938161 
Referência: Processo n2  48610.205027/201953 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
Avenida Rio Branco, 65, 122  a 222  andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-004 

Telefone: (21) 2112-8100 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.anp.gov.br  

TERMO ADITIVO 

Processo n2  48610.205027/2019-53 

TERMO ADITIVO N9  02 AO CONTRATO 9.047/19-ANP, 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP E A EMPRESA ATLÂNTICO 
ENGENHARIA LTDA. 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Autarquia Federal instituída pela 

Lei n2  9.478, de 06/08/97, alterada pela Lei n2  11.097, publicada no D.O.U. em 14/01/05, implantada pelo Decreto n2  

2.455, de 14/01/98, inscrita no CNPJ sob o n2  02.313.673/0002-08, com Escritório Central na Av. Rio Branco, n2  65, 

do 122 ao 22 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. RODOLFO 

HENRIQUE DE SABOIA, portador da Cédula de Identidade n2  268102, expedida pela Marinha do Brasil, inscrito no 

CPF sob o n2  347.476.487-04, designado por meio do Decreto de 05 de novembro de 2020, publicado no Diário 
Oficial da União em 06 de novembro de 2020, seção 02, folha 01, no uso da competência que lhe foi atribuída no 

inciso IV, do Art. 92,  do Anexo 1 do Decreto n2  2.455, de 14/01/1998, doravante denominada CONTRATANTE e, de 

outro lado a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9  14.355.750/0001-90, sediada no SCS, 

Quadra 02, Bloco C, n9  41, Edifício Anhanguera, Salas n2  115, 116 e 118, Asa Sul, CEP 70.315-900, Brasília/DE, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, Sr. JOÃO BOSCO BARBOSA DE 

Fá-. A, portador da Carteira Nacional de Habilitação n2  00614542605 DETRAN/DF e CPF n2  202.410.896-20, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, com a finalidade de: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO 

Serviços de manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico para a Sala Cofre da ANP - Brasília, com 
fornecimento de peças para o ambiente de segurança, incluindo as salas de no-break, dispositivos de detecção de 
incêndio, climatização e segurança e demais componentes que as compõem. 

CLÁUSULA SEGUNDA —  OBJETO DO ADITIVO 

2.1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, correspondentes ao período de 21/10/2021 a 
21/10/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n2  8666/93, mantidos os moldes vigentes. 

2.2. Assegurar à CONTRATADA, o direito de pleitear o reajuste do valor dos serviços, com efeito retroativo à data do 
aditivo contratual, tão logo disponha dos valores reajustados, com fundamento na prescrição da Cláusula Sexta do 

contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 



O valor total estimado do presente Aditivo é de R$ 666.692,57 (seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa 

e dois reais e cinquenta e sete centavos), para o período mencionado na subcláusula 2.1 acima. 

CLÁUSUlA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da dotação orçamentária da Contratante na seguinte 

classificação programática: 

Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001 

Natureza de Despesa: 339040.12 

UGR: 323078 

Nota de Empenho: 2021NE506 

Parágrafo Único: Em termos aditivos ou apostilamentos futuros, indicar-se-ão os créditos e empenhos para 

cobertura de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício vindouro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

A contratada renovará a garantia prestada, nos moldes previstos na cláusula sétima do contrato, no prazo de 10 ( ) 
dias úteis, a contar a partir da assinatura do presente aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ficam, por este, ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n2  9.047/19, seu Aditivo 

n° 01 e sua Apostila n°  01/21. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido, o presente Termo Aditivo é 

assinado eletronicamente pelas partes. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL DE CARVALHO LINS, Coordenador Geral de Aquisições, em 

18/08/2021, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 49, § 39, do Decreto n2  

10.543,  de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por João Bosco Barbosa de Faria, Usuário Externo, em 18/08/2021, à 

' 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 49, § 39, do Decreto n2 10.543, de 13 de  
eIeir6nk novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH CHAGAS ALMEIDA DE OLIVEIRA, Assistente Técnica 1, em 

19/08/2021, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 42, § 39, do Decreto n2  

10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA, Diretor-Geral, em 13/09/2021, às 

14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 42, § 39, do Decreto n2  10543, de 13 de  

novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.anp.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 1555559 e o código CRC 

C2F156C1. 

Referência: Processo n9  48610.205027/2019-53 SEI n2  1555559 
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